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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA 
 
 
O Vereador firmatário da presente vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica 
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o seguinte: 
 

INDICAÇÃO _____________/ 2026 

 
Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Serra, por meio da secretaria competente, que 
encaminhe à CETURB/ES a solicitação de implementação do Bilhete Único para atender a 
região de Praia II. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Venho por meio deste, solicitar a implementação do sistema de Bilhete Único para 
atender os moradores da região de Praia II - bairros usuários das linhas 820, 848, 882 e 
884. 
 
A presente solicitação visa beneficiar os moradores dos bairros Bicanga, Manguinhos, 
Cidade Continental/Oceania e Balneário de Carapebus, que necessitam se deslocar para 
Cidade Continental (todos os setores), Praia de Carapebus e Lagoa de Carapebus. 
Atualmente, muitos usuários precisam se dirigir até um terminal do sistema Transcol para 
realizar integração e evitar o pagamento de duas passagens, o que gera aumento no 
tempo de deslocamento e percurso desnecessário. 
 
A solicitação também contempla o trajeto inverso (“vice-versa”), beneficiando os 
moradores de Cidade Continental, Praia de Carapebus e Lagoa de Carapebus que utilizam 
as linhas 847, 883 e 817 para se deslocarem até Bicanga, Manguinhos, Cidade 
Continental/Oceania e Balneário de Carapebus.  
 
A implementação do Bilhete Único trará mais mobilidade, economia e qualidade de vida 
para os moradores da região, facilitando o deslocamento diário da população e 
promovendo maior integração do transporte público. 
 

 
 
 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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Certo de vossa atenção, agradecemos e nos colocamos a disposição para quaisquer 
esclarecimentos. 

 
 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 29 de maio de 2026. 
 
 

JEFFERSON FERNANDES SILVA 
JEFINHO 

VEREADOR - PODEMOS 
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